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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Outros

 Conselho Municipal de Saúde 
Cândido Sales - Bahia 

 
 

Resolução nº 001/2017 

 
“Aprovação do Plano Municipal de Saúde para 
vigência 2014/2017.” 
 

 
 
 
 O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cândido Sales/Ba, em 
reunião extraordinária realizada no dia 26 de julho de 2016, no uso legal de suas 
atribuições regimentais conferidas pela Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 e pela 
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
 
 
RESOLVE:  
 
Art.1º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde para vigência 2014/2017. 
 
Art.2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 
 
  

Cândido Sales, 03 de abril de 2017. 
 
 
 
 

Ana Célia Dias Nascimento 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
 

Ana Célia Dias Nascimento 
Secretária Municipal de Saúde 

 

Rua: José Porto, 51 – Bairro Nova Conquista – Fone/Fax: 77-3438-1075 
e-mail: saudecsales@gmail.com 

Cep: 45.157-000              Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616



quinta-feira, 27 de abril de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00377 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 207/017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 

 

  “Nomeia a Srtª. Nilceia Andrade 

de Oliveira Costa e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR como Cadastradora do Sistema de Cadastro Nacional 

de Estabelecimento de Saúde– SCNES deste Município , a Srtª. NILCEIA 

ANDRADE DE OLIVEIRA COSTA. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Março de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

 

 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 208/017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Ricardo 
Francisco Pereira e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 527/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor RICARDO FRANCISCO PEREIRA 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde 

exerce a função de Guarda Municipal, pelo período de 01/05/2017 à 

01/06/2017, referente ao período aquisitivo de 2014.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Março de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias Santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 209/017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Gilberto Dutra 
do Prado e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 506/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor GILBERTO DUTRA DO PRADO 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde 

exerce a função de Operador de Motor Bomba, pelo período de 

01/05/2017 à 01/06/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 31 de Março de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias Santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 210/017, 05 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Licença  a Sra. Iracema 
Pereira dos Santos e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 682/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO para tratar de 

assuntos particulares a servidora IRACEMA PEREIRA DOS SANTOS lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Técnico 

de Enfermagem no Hospital Municipal Luiz Eduardo Magalhães, pelo 

período de 10/04/2017 à 10/04/2019.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 05 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 216/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Antonio Carlos 
Pereira Tigre e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 628/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor ANTONIO CARLOS PEREIRA TIGRE 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde vem exercendo a 

função de Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da 

Família do Bairro Lagoinha, pelo período de 01/05/2017 à 31/05/2017, 

referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 19 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 217/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Carlos Arruda 
de Oliveira e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 623/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor CARLOS ARRUDA DE OLIVEIRA 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde vem exercendo a 

função de Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da 

Família do Bairro Nova Conquista, pelo período de 01/05/2017 à 

31/05/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 19 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 218/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Wilson 
Rodrigues de Sousa e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 626/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor WILSON RODRIGUES DE SOUSA 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde vem exercendo a 

função de Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da 

Família do Bairro Central II, pelo período de 01/05/2017 à 31/05/2017, 

referente ao período aquisitivo de 2014.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 19 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 219/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Neivo Rocha 
da Silva  e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 562/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor NEIVO ROCHA DA SILVA lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde vem exercendo a função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do 

Bairro Lagoinha /Primavera, pelo período de 01/05/2017 à 31/05/2017, 

referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 19 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 220/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias a Sra. Iracy Viana 
dos Santos e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 561/017 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora IRACY VIANA DOS SANTOS lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família Central II, pelo 

período de 01/05/2017 à 31/05/2017, referente ao período aquisitivo de 

2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 221/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias a Sra. Elenice Sousa 
Santos e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 559/017 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora ELENICE SOUSA SANTOS lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de 

Lagoa Grande, pelo período de 01/05/2017 à 31/05/2017, referente ao 

período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616



quinta-feira, 27 de abril de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00377 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 222/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias a Sra. Givanilda 
Sampaio de Souza e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 560/017 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora GIVANILDA SAMPAIO DE SOUZA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do 

Bairro Célio, pelo período de 01/05/2017 à 31/05/2017, referente ao 

período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 223/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias a Sra. Ruth Agda 
Gonçalves de Oliveira e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 565/017 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora RUTH AGDA GONÇALVES DE 

OLIVEIRA lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a 

função de Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da 

Família do Bairro Usina, pelo período de 01/05/2017 à 31/05/2017, 

referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 224/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Licênça Prêmio a Sra. 
Jaciara Lacerda Ramos e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 572/017 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora JACIARA LACERDA 

RAMOS lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a 

função de Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da 

Família do Distrito de Lagoa Grande, pelo período de 01/05/2017 à 

01/08/2017, referente ao período aquisitivo de 2007-2012.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 225/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias a Sra. Rozenaide 
Angélica Santos Souza e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 563/017 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora ROZENAIDE ANGÉLICA SANTOS 

SOUZA lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função 

de Técnico em Enfermagem no SAMU, pelo período de 01/05/2017 à 

31/05/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 226/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias a Sra. Nilma Cardoso 
Oliveira e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 627/017 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora NILMA CARDOSO DE OLIVEIRA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Enfermeira lotada na Unidade de Saúde da Família do Bairro Nova 

Conquista pelo período de 01/05/2017 à 31/05/2017, referente ao 

período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 227/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias a Sra. Vivian Pereira 
Santos e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 624/017 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora VIVIAN PEREIRA SANTOS lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Técnica 

em Patologia lotada no Hospital Municipal Luiz Eduardo Magalhães pelo 

período de 01/05/2017 à 31/05/2017, referente ao período aquisitivo de 

2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 228/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Dr. Adalberto 
Amorim e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 557/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor Dr. ADALBERTO AMORIM lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde vem exercendo a função de 

Médico Pediatra na Policlínica Josina Batista, pelo período de 

01/05/2017 à 31/05/2017, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 229/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Dr. Maurício 
Cajazeira de Andrade e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 625/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor Dr. MAURÍCIO CAJAZEIRA DE 

ANDRADE lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde vem 

exercendo a função de Médico Psiquiatra no Centro de Atenção 

Psicossocial CAPS I, pelo período de 01/05/2017 à 31/05/2017, referente 

ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 230/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Thiago Tibiriça 
Flores de Souza e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 656/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor THIAGO TIBIRIÇA FLORES DE 

SOUZA lotado na Secretaria Municipal de Administração, onde vem 

exercendo a função de Fiscal de Obras, pelo período de 01/05/2017 à 

01/06/2017, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B770DDF5CA272DABE3E180CAD8FA616
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 231/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 

 

  “Exonera a Pedido a Srtª. 

Aiandra Sousa Dias  e dá outras 

providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente dos Postos de Saúde 

do Povoado de Barra do Furado e Lagoa do Timóteo, a Srtª AIANDRA 

SOUSA DIAS. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita  

 

 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 232/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 

 

  “Exonera a pedido a Srtª. Sâmia 

de Oliveira Silva e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo de Gerente da Atenção Básica, 

a Srtª. SÂMIA DE OLIVEIRA SILVA. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

 

 

 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 233/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 

 

 “Exonera a pedido a Srtª. 

Gercielma de Oliveira Lima e dá 

outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo Gerente da Vigilância 

Epidemiológica, a Srtª. GERCIELMA DE OLIVEIRA LIMA. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de ABRIL de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita  
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 234/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 

 

 “Nomeia a Srtª. Aiandra Sousa 

Dias  e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo Gerente da Vigilância Epidemiológica, a 

Srtª. AIANDRA SOUSA DIAS. 

Parágrafo único - A Gerência da Vigilância Epidemiológica está 

subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita  

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública  
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 235/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 

 

 “Nomeia a Srtª. Gercielma de 

Oliveira LIma e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo Gerente da Atenção Básica, a Srtª. 

GERCIELMA DE OLIVEIRA LIMA. 

Parágrafo único - A Gerência da Atenção Básica está subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de ABRIL de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita  

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública  

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 236/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias ao Sr. Tobias Santos 
Queiroz e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 507/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor TOBIAS SANTOS QUEIROZ lotado 

na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, onde exerce 

a função de Servente de Pedreiro, pelo período de 01/05/2017 à 

01/06/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias Santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 237/017, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Concede Férias a Sra. Josiane Souza 
Prates Mota   e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 524/017. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora JOSIANE SOUZA PRATES MOTA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde como Agente de Combate as 

Endemias, mas está cedida para o Fórum desta Comarca, pelo período 

de 01/05/2017 à 01/06/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Abril de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 238/017, DE 24 DE ABRIL DE 2017. 
 

  “Designa a Sra. Camila Nunes Costa e 
dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições conferidas pelo art. 99, incisos V e XXI da Lei Orgânica 

do Município c/c disposições da Lei Municipal de nº 24/2002. 

RESOLVE: 

Art 1º - DESIGNAR a servidora CAMILA NUNES COSTA, concursada no 
Cargo de Auxiliar Administrativo, a servir na 4ª CIRETRAN – Cândido 
Sales/BA, cabendo-lhe exercer as funções determinadas pelo chefe do 
setor e condizentes com o cargo de direito. 

Parágrafo Único. A cessão será pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogada por igual período. 

Art. 2º. – O chefe do órgão cessionário, encaminhará até o dia 15 de 
cada mês, a folha de frequência da servidora cedida, à Secretaria de 
Administração e Planejamento. 

 Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES - BAHIA, EM 24 DE ABRIL DE 

2017. 

 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 

 

SIDÉLIA LEMOS DIAS DOS SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 
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